
RESOLUÇÃO N2 1.185 -  DE 02 DE JANEIRO DE 1985

EMENTA: Aprova o Calendário Acadêmico da Universi^
dade Federal do Pará para o ano de 1985.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 
das atribuições que lhe conferert» o Estatuto e o Regimento Gersle em 
cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesq 
quisa, em sessão realizada no dia 02 de janeiro de 1985, promulga a 
seguinte

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

R E S O L U Ç Ã O ;

Art, 1» 0 Calendário Acadêmico da Universidade Federal do Pará defj^ 
ne os dois períodos letivos do ano, constituídos, no mínimo 
de noventa dias de aülas efetivas, cada um, as datas e pra 
zos a serem obedecidos nas principais atividades acadêmicas.

§ 12 Compete aos Centros, através dos respectivos Colegia 
dos de Cursos e dos Colegiados de Área do Ifi Cido^ dáxrar os 
calendários dos Cursos edoColegiadodeÁreado isciclo (matrl 
cuia e verificação de aprendizagem), a serem aprovados 
pelo Conselho de Centro respectivo.

§ 28 0 Calendário Acadêmico constitui anexos que integram a 
presente Resolução.

Art. 2» 0 Calendário Acadêmico possibilitará o desenvolvimento do 
Período Letivo Intermediário (PLI), obedecendo a Resolução 
n« 222, de 22 de outubro de 1974, alterada pela Resolução n® 
502, de 03 de Julho de 1978, do Conselho Superior de Ensino 
e Pesquisa.

Parágrafo único. Fica estabelecido o período de 02 a 30 de
janeiro de 1986, para a realização do PLI.

Art. 3* Esta Resolução entrerá em vigor na data de sua 
revogadas as disposições em contrário.

janeiro de 1985

aprovação.

Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA
Reitor

PreEl>-dente
do Conselho Superior cie Ensino e Pesquisa
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CALENDÁRIO ACikDÊICECO PARÂ O  ANO DE 1 9 8 5

I -  PRIMEIRO p e r í o d o  LETIVO

1 - MATRÍCULA

1.1 - Pedidos de matrículas especiais (diplomados, transfe
ridos de outras instituições e transferências de Cur 
sos) — 15 a 25 de janeiro de 1985.

1.2 - Reabertura de matrícula — 01 a 12 de fevereiro de 1985.
1.3 - Matrícula- vinculo (habilitação) e orientação para

alunos classificados no Vestibular/85 — 18 de feverei 
ro a 09 de março de 1985. ~

1.4 - Fase de efetivação de matrícula — 11 a 16 de março de
1985.

1.5 - Ajustamento (art. 34 do Regimento Geral) — 18 a 25
de março de 1985.

1.6 - Cancelamento de matrícula em disciplina seguida de ma
trícula em nova disciplina (art. 35 do Regimento Ge 
ral) — 18 de março a 01 de abril de 1985.

1.7 - Trancamento de matrícula em disciplina ou no conjunto
de disciplinas (art. 36 do Regimento Geral) — 18 de 
março a 18 de abril de 1985.

2 - AULAS

2.1 - Início — 18 de março de 1985.
2.2 - Termino — 06 de julho de 1985.
2.3 - Realização do CEF -  08 a 13 de julho de 1985.

3 - COLAÇÃO DE GRAU -  02 de agosto de 1985.

4 - DEMONSTRAÇÃO DOS DIAS ÚTEIS (90 dias)

4.1 -  M A R ç Q 4.2 -  A B R I L

2a 1 1 2 5

3 2 1 3 2 6

4â 2 0 2 7

5S 2 1 2 8

5â 2 2 2 9

S á b a d o 2 3 3 0

23 0 1 0 8 1 5 22 29

33 0 2 09 1 5 2 3 3 0

4 3 03 1 0 1 7 24

53 1 1 1 8 2 5

63 1 2 1 9 26

s á b a d o 1 3 20 2 7

12 dias úteis 
4.3 -  M A  I 0

23 dias úteis 
4.4 -  J U N H O

23 0 6 1 3 20 27

33 07 1 4 2 1 28

43 oe 1 5 22 29

53 02 0 9 1 6 23 3 0

63 03 1 0 1 7 2 4 3 1

s á b a d o 04 1 1 1 0 2 5

26 dias úteis
4.5 -  J U L H O

23 0 3 1 0 1 7 24

33 0 4 1 1 1 8 25

43 0 5 1 2 1 9 26

53 1 3 2 0 27

63 07 1 4 21

Sabado Oi 0 6 15 22 29

23 dias úteis

23 0 1 0 0

33 02 0 9

43 03 1 0

53 04 1 1

63 0 5 1 2

Sabado 06 1 3

06 dias úteis
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05
12 / Maio
06 / Junho 
28 / Junho

- DEMONSTRAÇÃO DOS DIAS EXCLUIEOS

04 / Abril — Quinta-feire Santa
05 / Abril — Sexta-feira Santa

/ Abril — sábado Santo
— Dia do Trabalho 
~  Corpus Chris:i
— páscoa da Universidade

08 a 13 / Julho — Realização do CEF (não computado nos

dias úteis)
II -  SEGUNDO PERÍODO LETIVO

1 -  MATRÍCULA

1.1 - Pedidos de matrículas especiais (diplomados, transfe 
ridos de outras instituições e transferências de Cur 
sos) — 12 a 10 de julho de 1985,
Reabertura de matrícula -  12 a 31 de julho de 1985.
Fase de efetivação de matrícula — 12 a 10 de agosto
de 1985.

1.4 - Ajustamento (art. 34 do Regimento Geral)—12 a 17 de 
agosto de 1985.

1.5 - Cancelamento de matrícula Gm disciplina seguida de ma 
trícula em nova disciplina (art. 35 do Regimento Ge 
ral) — 12 a 24 de agosto de 1985.

1.6 - Trancamento de matrícula em disciplina ou no conjunto
de disciplinas (art. 36 do Regimento Geral) — 12 de
agosto a 12 de setembro de 1985.

AULAS

1.2
1*3

2 -

3

4

2.1 - Início — 12 de agosto de 1985.
2.2 - Termino — 02 de dezembro de 1985.
2.3 - Realização do CEF — 03 a 14 de dezembro de 1985. 
COLAÇÃO DE GRAU -  03 de janeiro de 1986.

DEMONSTRAÇÃO DOS DIAS ÚTEIS (90 dias)

4.1 -  A G O S T O 4.2 -  S E T E M B R O

23 1 2 1 9 2 S

3» 1 3 20 27

4ô a 4 2 1 28

5a 1 5 22 29

6a 16 23 30

sãbado 1 7 24 3 1

18 dias úteis 

4.3 -  O U T U B R O

2^ 02 09 16 23 30

33 03 10 1 7 24

43 04 1 1 1 8 25

5a 05 1 2 1 9 26

õa 06 1 3 20 27

Se.bado -- 14 21 28

24 dias úteis 

4.4 -  N O V E M B R O

23 07 2 1

33 01 0 8 22 29

43 02 09 1 6 23 30

53 03 1 0 1 7 24 3 1

63 04 1 1 1 8 25

sábado 05 1 9 26

23 dias uteis

2 3 04 1 1 1 8 25

33 05 1 2 1 9 26

43 06 13 20 27

53 07 1 « 21 28

63 01 08 22 29

Sabado 09 1 6 23 30

24 dias u
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4.5 -  D E Z E M B R O

5 -

29 0 2 09

33 03 1 0

43 04 1 1

55 05 1 2

63 06 1 3

S a b a d o 07 1 li

01 dia util 

DEMONSTRAÇÃO DOS DIAS EXCLUÍDOS

07 / Setembro — Dia da Pátria
12 / Outubro — Dia de N3 Sra Aparecida
14 / Outubro — PÓs-CÍrio
15 / Outubro — Dia do Professor
28 / Outubro — Dia do Funcionário Publico e Recírio
02 / Novembro — Finados
15 / Novembro — Aniversário da Proclamação da R ípública

03 a 14 / Dezembro — Realização do CEF (não computado nos
dias uteis)


